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LEI N. 738 I DE 7 DE MARÇO DE 1. 964 

odoutor OLDERIGE DALLIACQUA, Prefeito Municipal 

: de Ibitinga, Estado de são Paulo,

• 
FAZ S.A.:B'BR, que a Câmara IJunicipal decreta e eu 

• promulgo a seguinte lei: 

• 
: Artigo 12 - Passa a denominar-sel'AVenida Japão 11 , 

: o trecho da Estrada de Borborema, saída desta cidade, integra., " 
.da no perlmetro urbano t a ~artir da confluencia das ruas Aimo
•.rés e Av. ]r. Victor Maida: 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 
.. 

• sua pUblioação, revogadas as disposiçoes em cont~~. 

WOJ 00, 

Frefei to j',liu icipal. 

Rea;istrada e 1mblicada na Diretoria de Expedien

.te da P. III. de Ibiting;a, em 9 de nmrço de 1.904. 

• 

Diretor de E:<:pediente. 

• 


